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Racismo Ambiental: 
panorama conceitual, 
casos contemporâneos 
e alternativas para 
reduzir iniquidades

Allan Santos de Oliveira
Elaine Santos Lima de Oliveira

Erika B. Barrote
Pedro Sales de Melo Suarez

Roberto Newton Carneiro
Rosangela Karine da Silva

Leandro Luiz Giatti 

INTRODUÇÃO

Não é novidade que os problemas ambientais vêm se intensificando 
a cada dia e, com isso, são inúmeros os desafios para lidar com questões 
relacionadas à ocorrência de eventos extremos, à escassez dos recursos na-
turais, à falta de saneamento básico, ao aumento do desmatamento e à ex-
tinção de espécies, entre outros (Biasoli; Sorrentino, 2015). 

Tais problemas são oriundos de dinâmicas marcantes e emergentes 
surgidas a partir da década de 1970, que aumentaram desigualdades, cau-
sando diversos impactos socioambientais com desfechos negativos à saú-
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de da população mais vulnerável (Giatti, 2013). Como resultado disso, o 
mundo vem perdendo biodiversidade, enfrentando emergências climáticas 
e perdendo qualidade de saúde para as populações afetadas (Artaxo, 2020). 

Reforçando esse cenário conflituoso, no Brasil, a perpetuação do ra-
cismo e do etnocentrismo não tem sido encarada como criticidade central 
no território, de modo a incluir os grupos sociais que se encontram afetados 
pelos conflitos e, dessa forma, pensar a questão étnico-racial como proble-
mática geradora de injustiças (Pacheco; Faustino, 2013).

Por isso, este trabalho tem por objetivo trazer uma abordagem geral 
sobre a questão do racismo ambiental, tendo em sua estrutura: a origem 
do termo, o diálogo sobre os principais fatores que contribuem para sua 
ocorrência, seus reflexos na sociedade, na saúde e no meio ambiente; uma 
comparação da problemática em cenários distintos, com exemplificação por 
meio de estudos de caso e; a proposição de estratégias para combatê-lo a 
partir de casos bem sucedidos.

METODOLOGIA

Este texto foi elaborado por meio de um trabalho de equipe multi-
disciplinar enfocando contribuições bibliográficas sobre o tema do racis-
mo ambiental e envolvendo relatos de caso pertinentes ao tema conceitual 
escolhido, permitindo uma reflexão crítica e original sobre situações con-
cretas.

Escolha temática, definição da estrutura de pesquisa e  
posicionalidade dos autores

A abordagem do racismo ambiental para o presente estudo foi 
pensada a partir do planejamento de um seminário temático proposto na 
disciplina “Interfaces Ambiente, Saúde e Sustentabilidade” (SAS5700), do 
Programa de Pós-Graduação em Ambiente, Saúde e Sustentabilidade da 
Faculdade de Saúde Pública da Universidade de São Paulo. Seus autores 
correspondem a alunos da turma de 2024, além de um dos professores mi-
nistrantes da disciplina, formando uma equipe multidisciplinar.

Em relação à posicionalidade dos autores, foram apresentadas 
informações sobre pertencimento étnico-racial, origem e escolaridade 
(Quadro 4.1).
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Quadro 4.1 – Posicionalidade dos autores do presente trabalho segundo 
pertencimento étnico-racial, origem e formação acadêmica

Nome
Pertencimento 
étnico-racial e 

origem
Graduação

Formação

Pós-Graduação
Lato Sensu Stricto Sensu

Allan
Branco, de descen-
dência espanhola e 

baiana (paulista) 

Bacharel em 
Engenharia 
Ambiental.

-

Mestre em  
Ciências (Saúde 

Pública);

Doutorando em 
Ciências (Ambiente, 

Saúde e  
Sustentabilidade).

Elaine

Negra, de descen-
dência africana e 

indígena (pernam-
bucana e sergipana)

Bacharel em 
Enfermagem.

Especialização em 
Gestão em Saúde.

Mestranda em 
Ciências 

(Saúde Pública).

Erika

Branca, de descen-
dência portuguesa 
e italiana (mineira 
e rio grandense) 

Bacharel em 
Medicina 

Veterinária e 
Administração 

de  
Empresas.

MBA em Comércio 
Eletrônico;

Especialização em 
Gestão Pública e 
Gestão de Meio  

Ambiente.

Mestre em Admi-
nistração de Em-
presas FEA-USP.

Pedro

Branco, de descen-
dência portuguesa e 
espanhola (baiana e 

pernambucana) 

Bacharel em 
Arquitetura e 
Urbanismo.

-

Mestre em Arquite-
tura e Urbanismo;

Doutorando em 
Ciências (Ambien-
te, Saúde e Susten-

tabilidade).

Roberto

Branco, de descen-
dência portuguesa 

e holandesa   
(cearense)

Bacharel em 
Tecnologia da 
Informação.

-

Mestre em Ciência 
da Sustentabilidade;

Doutorando em 
Ciências (Ambiente, 

Saúde e  
Sustentabilidade).

Rosângela
Branca, de descen-
dência portuguesa 

(mineira)

Bacharel em 
Engenharia 

Química.

Especialização em 
Engenharia  
Ambiental

Mestranda em Mo-
delagem de Siste-
mas Complexos.

Leandro
Branca, descen-
dência italiana 

(paulista)

Bacharel em 
Biologia

Especialização em 
Gestão Ambiental

Mestre e Doutor 
em Saúde Pública

Fonte: Elaborado pelos autores.
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A descendência familiar do grupo se demonstrou diversificada. 
Dentre os autores, existem indivíduos provenientes de famílias com ori-
gens europeias, indígenas e africanas – com pais nascidos tanto nos estados 
do Nordeste quanto nos estados do Sul e do Sudeste do Brasil. A maioria 
dos autores se denomina brancos, com apenas uma autora autodenomina-
da negra.

Os autores consideraram a posicionalidade um fator enriquecedor 
na abordagem do racismo ambiental. As diferentes formações universitá-
rias e especializações (lato sensu e stricto sensu) conferem uma abordagem 
multidisciplinar e complementar ao tema. Entretanto, se faz necessário re-
conhecer a parcialidade do viés de pertencimento étnico-racial predomi-
nante. A presença de uma autora negra no grupo oferece uma perspectiva 
metodologicamente essencial, atuando como um contraponto consciente a 
esse viés majoritário. Esse esforço consciente e multidisciplinar potenciali-
zou o debate, aprofundando a compreensão das injustiças produzidas pelo 
racismo ambiental.

Ainda, apesar deste capítulo apresentar conceituações essenciais 
sobre as múltiplas injustiças, o racismo ambiental e a (in)justiça ambien-
tal apresentadas a seguir, reconhece-se que tais termos estão em constante 
disputa e negociação na comunidade científica e nos movimentos sociais. 
Portanto, a intenção ao apresentá-las não é fornecer definições definitivas, 
mas sim oferecer múltiplas leituras e ângulos de análise que aprofundam a 
compreensão da complexidade sobre racismo ambiental e a articulação das 
lutas por equidade.

Levantamento de referencial teórico-metodológico

Toda pesquisa tem início com a escolha de um tema a ser investi-
gado, que já havia sido previamente definido pelo grupo. Segundo Flick e 
Lopes (2017), a pesquisa pode ter múltiplas origens, tais como problemas 
práticos, questões sociais ou até mesmo uma experiência pessoal do pes-
quisador. Ainda, os autores destacam que um dos objetivos da pesquisa é 
fornecer resultados que sejam relevantes para a sociedade.

Para o desenvolvimento do tema escolhido, iniciou-se a busca por 
materiais bibliográficos no Portal de Busca Integrada da USP, site dispo-
nível no endereço: https://www.buscaintegrada.usp.br/primo_library/libweb/
action/search.do. Foram feitas buscas direcionadas que possibilitaram sele-
cionar casos reais a serem citados como exemplo.

Para selecionar alguns exemplos de casos de racismo ambiental no 
Brasil, foram utilizadas as seguintes expressões na busca inicial: “racismo 

https://www.buscaintegrada.usp.br/primo_library/libweb/action/search.do
https://www.buscaintegrada.usp.br/primo_library/libweb/action/search.do
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ambiental” e “racismo ambiental no Brasil”. Essas expressões foram utilizadas 
individualmente, uma a uma. As duas buscas resultaram em grande quan-
tidade de resultados, por isso optou-se por restringir o universo de busca 
ao tipo de publicações (apenas artigos acadêmicos) e período de publicação 
(de 2010 a 2024).

A partir desses dois filtros (apenas artigos e período pré-determina-
do) para as duas expressões preliminares de pesquisa (“racismo ambien-
tal” e “racismo ambiental no Brasil”), foram gerados 4739 artigos no total, 
sendo que, para a expressão “racismo ambiental”, a busca apresentou 3175 
artigos e para a expressão “racismo ambiental no Brasil” foram apresenta-
dos 1564 artigos.

Dada a limitação de tempo de apresentação do seminário, optou-se 
por selecionar quatro artigos nacionais que atendessem à seguinte exigência: 
abordar casos recentes relacionados a diferentes tipos de comunidades afe-
tadas (ribeirinhos, mulheres, família de prisioneiros, quilombolas, popula-
ções marginalizadas, indígenas etc.) e geograficamente dispersos pelo país.

Assim, foram selecionados quatro casos reais e recentes em territó-
rio brasileiro: o primeiro trata de o racismo ambiental na cidade do Rio de 
Janeiro (RJ) contra populações carentes e marginalizadas, o segundo abor-
da o racismo ambiental em Ribeirão das Neves (MG) contra famílias po-
bres de populações encarceradas, o terceiro explica a ocorrência de racismo 
ambiental na cidade de Almas (TO) contra população quilombola e o últi-
mo detalha o racismo ambiental no Estado de Roraima contra populações 
indígenas.

Além destes casos, foi selecionado um caso internacional, utilizado 
apenas para fins de comparação, com a busca voltada a artigos sobre ra-
cismo ambiental relacionados à passagem do furacão Katrina nos Estados 
Unidos da América. Para a pesquisa foram utilizadas as palavras “envi-
ronmental racism” e “hurricane Katrina”, sendo selecionados apenas artigos 
científicos, autores que discutiam profundamente as causas ambientais do 
furacão Katrina, as consequências para a população local e as explicações 
do uso do conceito de racismo ambiental aplicado àquela situação.

Durante o período de desenvolvimento da disciplina (1º semestre 
de 2024), no final de abril e começo de maio, ocorreu o desastre climático 
no Rio Grande do Sul, no qual, à medida que os dados foram sendo di-
vulgados, ficaram evidentes aspectos do racismo climático pela forma com 
que as populações já marginalizadas foram atingidas de modo desigual, 
demonstrado em mapas, pesquisas de campo e relatórios. Por esse motivo, 
o estudo de caso foi incorporado à apresentação e à pesquisa como um 
exemplo emblemático de racismo ambiental no Brasil.
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Além da pesquisa em bases bibliográficas, foram consideradas pro-
duções contemporâneas de instituições de referência sobre racismo am-
biental e notícias de jornais de grande veiculação sobre episódios de con-
flitos socioambientais no Brasil e suas interfaces com o racismo ambiental.

Consulta-prévia aos alunos da disciplina de pós-graduação

Visando um melhor direcionamento da escrita acadêmica e do for-
mato de apresentação, foi aplicada uma consulta prévia via Google Forms 
voltada aos alunos da disciplina anteriormente mencionada. 

Foram realizadas perguntas sobre autopercepção do nível de conhe-
cimento individual sobre o tema “Racismo Ambiental” (nenhum, pouco, 
razoável ou elevado), quais as temáticas que gostariam que fossem aborda-
das e qual a expectativa sobre a apresentação do trabalho.

Dentre os 35 alunos da turma, apenas 14% (n=5) responderam à pes-
quisa aplicada. O nível de conhecimento autopercebido sobre a temática 
variou entre pouco (n=3), razoável (n=1) e nenhum (n=1). Ninguém apon-
tou ter conhecimento elevado (Figura 4.1).

Figura 4.1 – Autopercepção do nível de conhecimento de alunos da dis-
ciplina SAS5700 – Interfaces Ambiente, Saúde e Sustentabilidade sobre o 
tema “Racismo Ambiental” (n=5)

Acerca das temáticas que gostariam que fossem abordadas, desta-
cou-se o interesse por questões sobre conceitos e abordagens do racismo 
ambiental, sobre as comunidades tradicionais, se há diferenças de sua ocor-
rência entre países desenvolvidos e os menos desenvolvidos e o alcance 
entre a análise de sua ocorrência e meios de intervenção. 
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Por fim, as expectativas sobre a apresentação do trabalho variaram 
entre alta e muito boa, além de demonstrarem interesse. Também foi apre-
sentado um questionamento do porquê de se utilizar o termo “racismo” ao 
invés de “preconceito” ou “injustiça”, uma vez que os problemas ambien-
tais afetam em sua maioria e proporção do dano às pessoas pobres e não 
necessariamente sempre negras ou indígenas.

Planejamento e execução da apresentação do trabalho

A apresentação do trabalho foi planejada a partir dos resultados da 
consulta realizada, em concordância com o conteúdo constante no trabalho 
escrito. A apresentação foi criada na ferramenta de design gráfico Canva® e 
apresentada em formato .pdf. Também havia sido planejada a apresentação 
de um vídeo temático, porém a ideia foi descartada, dada a limitação do 
tempo de apresentação. 

Para melhor elucidação sobre a ocorrência de racismo ambiental 
mais recente, foi realizada uma análise preliminar do desastre ocorrido no 
Rio Grande do Sul em abril e maio de 2024, em que bloqueios atmosféricos 
impediram a distribuição da umidade oriunda da Amazônia, ocasionando 
episódios de chuva intensa que inundaram diversas cidades no estado.

Foram selecionadas notícias que evidenciaram a problemática ocor-
rida, às visões e decisões políticas e, ainda, as ações tomadas pelo poder pú-
blico e pela população que contribuíram para a intensificação dos impactos 
sobre pessoas em situação de vulnerabilidade. Além disso, foram utilizadas 
produções técnicas cartográficas geradas por outras instituições, a partir da 
tragédia observada.

Por fim, uma breve discussão do trabalho foi realizada, conforme o 
roteiro previsto na ementa da disciplina.

MÚLTIPLAS INJUSTIÇAS, RACISMO AMBIENTAL E  
(IN)JUSTIÇA AMBIENTAL

Ainda que atualmente o debate ambiental venha ganhando cada 
vez mais destaque face ao comprometimento da sustentabilidade pela in-
tensificação dos impactos e conflitos ambientais, sociais, econômicos, polí-
ticos e culturais, iniciou-se há pouco uma discussão sobre a necessidade de 
um olhar holístico sobre as desigualdades e suas consequências, de modo 
a interpretá-la como formas de múltiplas injustiças (Amaro; Macamo, 2021; 
Di Giulio; Ventura, 2024).
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Trazendo para um contexto de dupla natureza das desigualdades, 
Dubet (2001) afirma que as desigualdades multiplicadas correspondem à 
soma das desigualdades pré-modernas – que vêm se reduzindo em contra-
ponto ao fortalecimento da busca de igualdade de oportunidades e direitos 
– e das desigualdades funcionais, que se firmam nos extremos da escala 
social, conjuntamente tornando-se um novo objeto de pesquisa e de análise.

Da mesma forma, em um estudo de análise das desigualdades no 
Brasil, Campello et al. (2018) propuseram uma reflexão das desigualdades 
como multidimensional e relacional, porém elencando em sua análise cinco 
dimensões principais da desigualdade: acesso à educação, aos serviços de 
infraestrutura, à habitação, aos bens de consumo e à saúde.

Enquanto de um lado há autores que defendem essa abordagem 
multidimensional das injustiças, por outro há trabalhos que vêm apontan-
do a necessidade da abordagem do racismo ambiental, inclusive apontando 
críticas quanto aos adeptos do termo “(in)justiça ambiental” influenciados 
por um olhar marxista (Pacheco, 2008).

O termo “racismo ambiental” foi cunhado pelo químico, jornalista, 
reverendo e líder ativista afro-americano Benjamin Franklin Chavis Jr. na 
década de 1980, devido a movimentos contrários ao depósito de resíduos 
tóxicos no Condado de Warren, nos Estados Unidos, sendo que cerca de 
três quartos destes depósitos se localizavam em bairros habitados majori-
tariamente pela população negra (Pacheco, 2008). No livro “Confronting 
environmental racism: voices from the grassroots”, Chavis (1993, p. 3) des-
creveu a seguinte definição:

Racismo ambiental é a discriminação racial nas políticas ambientais. É 
discriminação racial no cumprimento dos regulamentos e leis. É discri-
minação racial no escolher deliberadamente comunidades de cor para 
depositar rejeitos tóxicos e instalar indústrias poluidoras. É discrimina-
ção racial no sancionar oficialmente a presença de venenos e poluentes 
que ameaçam as vidas nas comunidades de cor. E discriminação racial é 
excluir as pessoas de cor, historicamente, dos principais grupos ambien-
talistas, dos comitês de decisão, das comissões e das instâncias regula-
mentadoras.

Além desta definição, em sua publicação também abordou injusti-
ças ambientais sofridas por povos indígenas e migrantes (Pacheco; Fausti-
no, 2013).

Após a definição, o termo sofreu adaptações, convergindo em um 
“Movimento pela Justiça Ambiental”. Com a mudança, o termo passou a ser 
aceito pela academia e pelas Organizações Não-Governamentais (ONGs) 
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marcadas pela branquitude (Pacheco, 2008). Resumidamente, o termo “Jus-
tiça ambiental” nasceu da luta contra o racismo ambiental sofrido nos Esta-
dos Unidos da América (Rammê, 2012).

Com isso, o sociólogo Robert Bullard definiu o novo termo sendo:

(...) a busca do tratamento justo e do envolvimento significativo de todas 
as pessoas, independentemente de sua raça, cor, origem ou renda no que 
diz respeito à elaboração, desenvolvimento, implementação e reforço de 
políticas, leis e regulações ambientais. Por tratamento justo entenda-se 
que nenhum grupo de pessoas, incluindo-se aí grupos étnicos, raciais ou 
de classe, deva suportar uma parcela desproporcional das consequências 
ambientais negativas resultantes de operações industriais, comerciais e 
municipais, da execução de políticas e programas federais, estaduais, lo-
cais ou tribais, bem como das consequências resultantes da ausência ou 
omissão destas políticas (Bullard, 2000 apud Herculano, 2002, p. 144).

Bullard (2004) afirmou que os impactos ambientais recaem em 
maior intensidade sobre os mais pobres, sendo o movimento pela Justiça 
Ambiental um resultado face às desigualdades ambientais, ao risco à saúde 
pública, à proteção desigual, aos constrangimentos e ao mau tratamento 
recebido tanto por pobres quanto por pessoas não brancas.

No Brasil, a Rede Brasileira de Justiça Ambiental (RBJA) se baseou 
nas leituras de Bullard e trouxe a definição de injustiça ambiental sendo:

(...) mecanismo pelo qual sociedades desiguais, do ponto de vista econô-
mico e social, destinam a maior carga dos danos ambientais do desenvol-
vimento às populações de baixa renda, aos grupos sociais discriminados, 
aos povos étnicos tradicionais, aos bairros operários, às populações mar-
ginalizadas e vulneráveis (RBJA, 2001, p. 2).

Em 2006, após os impactos da tragédia do furacão Katrina em 2006 
ocorrida em New Orleans, Estados Unidos da América, afetando popula-
ção majoritariamente negra, o termo “racismo ambiental” ressurge no Bra-
sil trazendo novos significados. Autores como Herculano (2006), Pacheco 
(2008), Seguel (2013 apud Filgueira, 2021) acrescentaram em suas definições 
os reflexos das injustiças sociais e ambientais sobre populações vulnerabili-
zadas e inferiorizadas.

Posteriormente, Filgueira (2021) apontou como aspectos do racis-
mo ambiental a ausência de direitos e o comprometimento da existência de 
povos e espaços pela internalização das projeções de poder em nossa vida.

Dando sequência às contribuições trazidas pelos autores já citados, 
Dutra (2023) trouxe uma abordagem mais contemporânea, incluindo em 
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sua leitura sobre o racismo ambiental e as emergências climáticas uma pers-
pectiva próxima à interseccionalidade:

O racismo ambiental pode ser definido como o reconhecimento da di-
mensão racial dentro do contexto da crise climática. Dimensão que usa 
o conceito de raça, mas que inclui além de negros e negras, indígenas, 
ribeirinhos, extrativistas, pescadores, pantaneiros, geraizeiros, caiçaras, 
ciganos, quilombolas, moradores de favelas e encostas, mulheres, mães 
solos e jovens. Dessa forma, esse conceito se apresenta como uma mani-
festação contemporânea do racismo e da discriminação racial que marca 
a vida das pessoas em seus territórios. Além disso, quando se trata da 
questão ambiental, podemos dizer que o campo da justiça ambiental pos-
sibilita colocar em discussão e em pauta o termo justiça climática (Dutra, 
2023, p. 89).

Ainda, na mesma publicação a autora destaca as contribuições da 
pesquisadora quilombola, Cristiane Faustino, ao trazer a dimensão do ter-
ritório para a discussão do racismo ambiental, independente dele ser indí-
gena, quilombola ou periférico, mas sempre relacionado ao coletivo e aos 
movimentos sociais (Dutra, 2023). Com isso, a autora amplia a abrangência 
das populações vulnerabilizadas para além do conceito de raça.

Por fim, indo ao encontro da leitura de Dutra, ao abordar sobre ra-
cismo climático, o ativista Emerson Caetano comentou sobre a influência 
do colonialismo como estrutura de poder histórica em opressão à popula-
ção negra, mas que refletiu em outros minorizados: 

Falar de racismo climático é entender a cultura de exploração que o co-
lonialismo implementou no imaginário social e político, por isso, quan-
do falamos em racismo, englobamos todas as pautas de minorias sociais. 
Não por generosidade, mas por entender que toda opressão começa no 
ódio ao negro, mas respinga sobre todos aqueles que vivem em discor-
dância com o projeto colonial da branquitude” (Caetano, 2022 apud Nu-
nes, 2023, p. 126).

CAUSAS E FATORES

A injustiça e o racismo ambiental têm suas origens na história de 
desigualdade e discriminação racial que acompanharam a colonização e o 
desenvolvimento dos países do Sul global.
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O Brasil, com sua história de escravidão, enfrentou um processo co-
lonial que resultou na subjugação e segregação da população negra recém-
-libertada. Essas pessoas foram forçadas a viver à margem da sociedade, 
privadas de desfrutar plenamente dos direitos de cidadãos nacionais. Ape-
sar de a população negra representar uma parcela significativa da sociedade 
brasileira, o racismo ambiental não se restringe a ela. Povos indígenas, qui-
lombolas, comunidades ribeirinhas, imigrantes nordestinos e outros grupos 
também são vítimas de ações discriminatórias e vistos como cidadãos de 
segunda categoria e obstáculos ao desenvolvimento em vez de contribuintes 
para uma sociedade diversa e inclusiva (Kuroski; Machado, 2024).

Com o processo de urbanização e crescimento das cidades, o mode-
lo histórico de segregação e preconceito se refletiu na distribuição da popu-
lação nos espaços urbanos, empurrando para áreas menos favorecidas os 
grupos raciais historicamente discriminados e associados a menor renda e 
baixa escolaridade (Kuroski; Machado, 2024).

O estado brasileiro tem utilizado seus interesses econômicos como 
um dos motores para a subjugação racial. Isso se manifesta na redefinição 
dos espaços urbanos, projetando um modelo de cidade desigual e racial-
mente discriminatória. As populações residentes nas periferias e favelas 
são as mais afetadas e vulneráveis a diversos riscos e à degradação ambien-
tal. A falta de acesso a serviços básicos, educação, saúde e emprego afeta de 
maneira desproporcional as comunidades marginalizadas. Essa desigual-
dade socioeconômica amplifica os impactos negativos da degradação am-
biental, tornando-os ainda mais vulneráveis (Baptista; Santos, 2022).

As políticas públicas discriminatórias ou omissas em relação a mi-
norias reforçam o conceito de racismo institucional, que se apresenta como 
um dos principais fatores do racismo ambiental. O racismo institucional, 
também denominado de racismo sistêmico, corresponde ao mecanismo es-
trutural de exclusão racial seletiva no acesso aos benefícios gerados pelo 
Estado e usufruídos pelos grupos raciais privilegiados (Jesus, 2020). O ra-
cismo institucional é responsável por promover a exclusão seletiva dos gru-
pos raciais subordinados por meio de “lógicas, processos, procedimentos, 
condutas, que vão impregnar a cultura institucional – o que, se não os torna 
invisíveis, faz parte da ordem ‘natural’ das coisas” (Werneck, 2016, p. 19). 
Ou seja, o racismo institucional é responsável por perpetuar privilégios, he-
gemonias brancas e condições estruturantes das desigualdades raciais que 
expõem a população negra às condições de vulnerabilidade e desproteção 
social (Geledés, 2012).

O modelo de desenvolvimento subjacente que gera injustiças é mar-
cado pela concentração de riquezas, por processos decisórios pouco demo-
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cráticos, pela exploração insustentável dos recursos naturais e pelo des-
respeito aos direitos humanos fundamentais das populações – à saúde, à 
moradia, ao ambiente saudável, à participação ou à preservação da cultura 
e da integridade comunitárias (Porto; Pacheco; Leroy, 2013).

IMPACTOS DESPROPORCIONAIS 

Nesta abordagem iremos destacar fatores que afetam as comunida-
des marginalizadas, de maneira desigual, nas questões ambientais, de saú-
de e sustentabilidade. É urgente e necessário pensar o quanto essas popula-
ções diretamente e indiretamente sofrem com injustiças ambientais.

Historicamente, as populações pobres, despossuídas e pertencentes a mi-
norias étnico-raciais têm sido alocadas próximas a instalações de esgoto 
e lixo e expostas a condições inadequadas de saneamento em virtude de 
políticas ambientais discriminatórias. Merece destaque o caráter racial 
desse processo, na medida em que alguns grupos estão mais sujeitos do 
que outros (Jesus, 2020, p. 5-6).

Adicionalmente, há as questões sociais, que envolvem baixa renda 
per capita e domiciliar; a questão da densidade populacional dessas comu-
nidades, associadas a precariedade de fornecimento de serviços essenciais 
pelo poder público, com destaque para o acesso à saúde, saneamento, 
energia elétrica; todas essas deficiências e condições somadas contribuem 
diretamente para o processo de adoecimento da população, seja físico ou 
mental.

Associadas a essas vulnerabilidades elencadas, temos, em um con-
texto já alertado por estudiosos e pesquisadores, as urgências climáticas. 
Segundo Artaxo (2020), o Brasil mostra vulnerabilidades importantes nas 
áreas ambiental e climática. O observado aumento da frequência e inten-
sidade de eventos climáticos extremos tem impactado sobremaneira nossa 
população, a economia e o funcionamento dos ecossistemas. Esses eventos 
impactam a produção agrícola, a infraestrutura costeira, a disponibilidade 
de recursos hídricos e a qualidade ambiental das cidades, entre muitos ou-
tros efeitos. A seguir será apresentado o Mapa de Conflitos, mapeamento 
que tem como objetivo dar visibilidade às injustiças ambientais em dife-
rentes territórios do Brasil. A intensidade de efeitos decorrentes de even-
tos climáticos extremos e a forma como atinge diferentes populações serão 
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apresentadas em estudos de caso elencados no item Estudos de Casos deste 
capítulo. 

Mapa de Conflitos: injustiças ambientais e saúde no Brasil

A Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) que tem como objetivo pro-
mover a saúde e o desenvolvimento social, além de difundir conhecimento 
científico e tecnológico, criou um mapa de conflitos (Figura 4.2), cuja fina-
lidade é tornar públicas vozes que lutam por justiça ambiental de popu-
lações frequentemente discriminadas e invisibilizadas pelas instituições e 
pela mídia.

Figura 4.2 – Página inicial do Mapa de Conflitos Envolvendo Injustiça 
Ambiental e Saúde no Brasil
Fonte: Fiocruz (2024).

A elaboração do mapa de conflitos iniciou em 2006, num recorte 
realizado por pesquisadores, a partir de denúncias existentes. O mapa é 
dinâmico e hoje representa apenas uma parcela das diversas injustiças am-
bientais que assolam as populações mais vulneráveis. O Quadro 4.2 apre-
senta os dados levantados considerados para estruturação do mapa.
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Quadro 4.2 – Dados levantados considerados para estruturação do Mapa 
de Conflitos 

Dados levantados
População atingida e o local do conflito. Por exemplo: povos indígenas, operários/as, 
quilombolas, agricultores/as familiares, moradores/as em encostas, ribeirinhos/as, pes-
cadores/as e outros/as tantos/as, urbanos ou rurais;

Danos à saúde (contaminação por chumbo, desnutrição, violência física, dentre outros) e 
de agravo ambiental (desmatamento, queimada, contaminação do solo e das águas por 
agrotóxicos, por exemplo); 

Síntese do conflito e o contexto ampliado do mesmo, apresentando os principais respon-
sáveis pelo conflito, as entidades e populações envolvidas na luta por justiça ambiental, 
os apoios recebidos ou não (como participação de órgãos governamentais, do Ministério 
Público e de parceiros da sociedade civil), as soluções buscadas e/ou encontradas;

Principais documentos e fontes de pesquisa usadas na pesquisa sobre o caso.

Fonte: Elaborado com base em Fiocruz (2024).

ESTUDOS DE CASOS

Considerando o que já foi discutido até aqui, é possível observar 
que os detentores de interesses, geralmente financeiros, conseguem impor 
regras ou tratamento desiguais ou degradantes a comunidades pobres e 
menos organizadas, muitas vezes desamparadas pelo próprio Estado, que 
falha em protegê-las. Infelizmente, no Brasil e no mundo não faltam exem-
plos e, a seguir, serão citados alguns deles nos quais comunidades pobres 
são submetidas a situações de risco por interesses econômicos de empresas 
e/ou governo.

Cidade do Rio de Janeiro (RJ) – populações marginalizadas

O primeiro caso aborda o surgimento de casos de racismo ambien-
tal nas grandes cidades brasileiras. Nesse contexto, o racismo ambiental 
torna-se bastante explícito quando se avaliam as condições de moradia das 
populações pobres e marginalizadas. 

Considerando a necessidade do olhar crítico e do recorte racial so-
bre as dinâmicas das divisões socioespaciais, Baptista e Santos (2022) abor-
da sobre o racismo ambiental nas periferias, apontando que o processo de 
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segregação espacial planejada da população negra e pobre acentua precon-
ceitos e alimenta o imaginário da igualdade racial em negação aos conflitos 
étnico-raciais no Brasil. 

O artigo de Arruda e Caldas (2024) resume como surgiram as fave-
las e o processo de ocupação de solo na cidade do Rio de Janeiro. Segundo 
os autores, a concentração de pessoas em favelas se iniciou por volta de 
1902, quando o governo do Rio de Janeiro passou a editar leis que impe-
diam a proliferação ou determinavam o desmonte de cortiços na área cen-
tral da cidade.

A desocupação de cortiços era justificada pelos governos pelo fato 
de que, naquela época – “os moradores desses lugares eram descritos pejo-
rativamente, como sendo em sua maioria: negros, vagabundos, de classes 
sociais pobres, disseminadores de doenças e um grande problema para a 
manutenção da ordem pública” (Arruda; Caldas, 2024, p. 6). 

Essa desocupação forçada atendia aos interesses de grandes empre-
sários da construção civil em investir nas melhores áreas da cidade. Assim, 
essa população foi forçada a ocupar as únicas áreas disponíveis, de forma 
desordenada, criando as favelas (Arruda; Caldas, 2024). Essas favelas fo-
ram alocadas predominantemente em áreas de risco ambiental e com pouca 
ou nenhuma infraestrutura de saúde, habitação, saneamento e transporte. 
Assim surgiram vítimas do racismo ambiental, que empurrou populações 
vulneráveis para áreas periféricas da cidade.

Ribeirão das Neves (MG) – famílias pobres de populações encarceradas 

O racismo ambiental nas cidades não acontece apenas por proble-
mas de habitação e nas disputas por espaços privilegiados de moradia em 
áreas cobiçadas, também pode ter raízes nos conflitos entre a comunidade 
local e a exploração rural, comercial ou industrial de uma localidade.

Nesse segundo exemplo, os autores abordam os conflitos em uma 
pequena comunidade em Braúnas, Ribeirão da Neves (MG) para conviver 
com uma planta fabril de tecidos já instalada na região. De acordo com 
o artigo de Carolino, Ferreira e Teodósio (2023), esse território passou a 
ser ocupado, predominante, por pessoas negras, que há anos coexistem em 
meio aos problemas socioambientais, causados por essa fábrica de tecidos 
instalada no local.

É verdade que, quando a empresa se instalou no local, a área era 
considerada rural, composta por fazendas da região e não era utilizada 
como moradia popular. No entanto, com o passar do tempo, essa região 
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passou a abrigar familiares de presos das seis unidades prisionais instala-
das na região. Assim, por motivos de força maior, esses moradores torna-
ram-se vizinhos da empresa têxtil EMATEX, emissora de resíduos tóxicos 
decorrentes da fabricação de tecidos.

A chegada dessa população pobre no entorno da fábrica desen-
cadeou conflitos constantes. A comunidade passou a sofrer com o mau 
cheiro e a fumaça emitidos pela EMATEX. A eliminação desses resíduos 
poluidores no ar, além de afetarem a saúde física e mental da comunida-
de, tem causado desconforto à população (Carolino; Ferreira; Teodósio, 
2023).

Motivada pela insustentabilidade da situação, a sociedade se mo-
bilizou para dialogar com os representantes da indústria, mas infelizmen-
te não houve nenhum avanço nas negociações. Sequer existe um plano de 
mitigação de impactos ambientais para a região – o que faz com que a con-
vivência da comunidade em áreas abertas, como por exemplo nas igrejas 
locais, tenha se tornado desagradável devido ao mau cheiro que infesta o ar 
na região. Esse mau cheiro e a poluição do ar fazem com que a comunidade 
se veja impedida de conviver em diversas atividades externas na cidade 
(Carolino; Ferreira; Teodósio, 2023). 

Cidade de Almas (TO) – populações quilombolas

Segundo o Instituto Socioambiental em parceria com a Coordena-
ção Nacional de Comunidades Negras Rurais Quilombolas, hoje “[...] 98,2% 
das áreas quilombolas estão ameaçadas por obras de infraestrutura, reque-
rimentos minerários e por sobreposições de imóveis particulares” (Fasolo; 
Cezar, 2024). 

O terceiro caso apresentado é o da barragem da Aura Minerals em 
Almas, braço da Vale, mineradora já com diversos processos e escândalos 
por degradação ambiental, sendo o de maior repercussão, o rompimento 
da barragem de Brumadinho que matou mais de 270 pessoas, desalojou 
várias comunidades e causou extenso dano ambiental a diferentes regiões 
do país.

As operações da Aura Mineral no Tocantins ocupam uma área na 
qual já existiam quatro comunidades quilombolas em Baião, no município 
de Almas, no sudeste do Tocantins. Para isso, a empresa se ampara legal-
mente em um estudo ambiental desatualizado há mais de 10 anos e que 
tem gerado contestações da sociedade e do Ministério Público do Tocan-
tins, quanto à sua validade e assertividade de seu laudo (Rossi, 2024).
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Para que possa realizar as extrações de minério, a empresa faz uso 
intensivo de explosivos perto de onde habitam os quilombolas – o que tem 
afetado a qualidade de vida dessas pessoas. O Ministério Público do To-
cantins briga na justiça para que se suspendam as operações da empresa 
na região.

Enquanto isso não acontece, os agricultores quilombolas são obri-
gados a conviver com explosões diárias e a qualquer hora do dia ou da 
noite. Interessante pontuar que essa situação só tem se sustentado porque 
existe permissão do governo estadual emissor da licença ambiental para 
exploração. O Governo do Estado do Tocantins tem seguidamente apoiado 
a atividade mineradora na região, atropelando até mesmo o regramento e 
as etapas do licenciamento ambiental (Rossi, 2024).

Para emitir a licença ambiental ao empreendimento, o Estado do 
Tocantins sequer consultou a população residente na área afetada, como 
exige a lei. Além disso, o Estado apoia-se em uma classificação de impacto 
ambiental que define a barragem como de baixo risco e que também tem 
sido contestada. 

Mais do que o barulho das explosões, para a comunidade, a barra-
gem de rejeitos assusta uma vez que os agricultores se sentem inseguros 
caso ocorra um rompimento eventual. Nas palavras de uma moradora do 
local, fica claro que a empresa demonstrou descaso com a comunidade 
que ali vive e subestima os riscos a que os quilombos estão expostos. Em 
seu depoimento uma das moradoras diz: “Nunca ninguém nos procurou 
para falar sobre rota de fuga, programa de segurança, nem nada” (Rossi, 
2024, p. 1).

Roraima – populações indígenas

Um exemplo muito conhecido no Brasil e bastante divulgado na im-
prensa foi a disputa pelo território Raposa Serra do Sol em Roraima em 
1992, quando a União, por meio da FUNAI, iniciou o processo de demarca-
ção de território indígena. Segundo Costa e Xavier (2022), a área é habitada 
por 194 comunidades com uma população de cerca de 19 mil indígenas dos 
povos Macuxi, Taurepang, Patamona, Ingaricó e Wapichana.

No entanto, produtores de arroz provenientes do Sul do país alega-
vam possuir títulos de terras que lhes garantiam a permanência em territó-
rio indígena. A posse da terra por esses ruralistas foi defendida fortemente 
pelo Governo de Roraima, que dependia dessa produção para gerar 25% do 
PIB local (Costa; Xavier, 2022).
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Apesar da homologação das terras em Roraima ter sido finalizada a 
favor do que desejavam os povos indígenas, criou-se uma forte propagan-
da contra os povos originários. Isso porque o governo do Estado argumen-
tava que o Estado era impedido de desenvolver sua agricultura devido às 
proteções ambientais que impediam plantações em áreas florestais e áreas 
ocupadas por populações indígenas (Costa; Xavier, 2022).

Estados Unidos da América – populações afrodescendentes

Em agosto de 2005, o violento furacão Katrina atingiu a cidade de 
Nova Orleans, EUA. A resposta inadequada do governo americano à emer-
gência e a cobertura ineficiente da imprensa ao acontecimento foram apon-
tadas como racismo ambiental, segundo Blodorn e O’Brien (2011). Para os 
autores, o socorro governamental foi ineficiente, assim como a cobertura 
jornalística da imprensa apresentava viés ao abordar o comportamento de 
diferentes populações afetadas. A imprensa se referia aos brancos como 
pessoas que encontravam comida na tragédia, enquanto a população afro-
descendente era citada como saqueadores locais e não como vítimas de 
uma tragédia (Blodorn; O’Brien, 2011). 

Para Fazeres (2005), o sociólogo Robert Bullard contou que na época 
do furacão, Nova Orleans possuía cerca de 500 mil habitantes, dos quais 
aproximadamente 70% eram considerados afrodescendentes. O racismo 
ambiental justifica a forma deficiente de socorro governamental às vítimas 
e o viés de informação da imprensa ao noticiar a tragédia do Katrina.

Rio Grande do Sul – enchentes e deslizamentos atingem em maior 
proporção pobres, negros e menos escolarizados

O funcionamento de nossos ecossistemas está sendo fortemente afe-
tado pelas mudanças climáticas, não somente aquelas em nível global, mas, 
também, regional e até mesmo local (Artaxo, 2020).

Em abril e maio de 2024, fortes chuvas atingiram o estado do Rio 
Grande do Sul, ocasionando enchentes e deslizamentos, em evento extremo 
que já é considerado o maior desastre climático da Brasil (Marengo et al., 
2024).

Resultaram em 183 mortes, mais de 800 feridos e 27 pessoas desa-
parecidas, com estimativa de que mais de 2,3 milhões de pessoas foram 
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afetadas pelos impactos das enchentes, com mais de 580 mil deslocados 
climáticos durante a tragédia (CIDH, 2025). 

O instituto de pesquisa Datafolha, divulgou recentemente dados de 
uma pesquisa realizada com gaúchos, que revela que a população pobre, 
preta e com a menor escolaridade é a que mais sofreu com a perda de patri-
mônio, e de renda nas enchentes de abril e maio de 2024. Foram 567 entre-
vistas entre os dias 17 e 22 de junho de 2024, com percentual de erro máxi-
mo de 4 pontos percentuais e confiabilidade de 95% (Kruse; Prestes, 2024). 

Da população pesquisada com renda de até dois salários mínimos, 
ao serem questionados em relação à perda; 47% disseram ter perdido algo; 
destes, cerca de 30% perderam fontes de sustento como emprego ou empre-
sa; 27% móveis; 27% eletrodoméstico; 11% relatam ter perdido a casa; 4% 
o carro; e 53% afirmaram não ter perdido nada. Indo para o outro extremo, 
analisando a população com faixa de renda entre 5 e 10 salários mínimos,      
87% relataram não ter perdido nada.

Quando analisadas as perdas olhando para o recorte de racial, ape-
nas 26% da população que se declara branca respondeu que perdeu algo. 
Esse percentual sobe para 40% entre os que se declaram pardos, e 52% entre 
os que se declaram pretos. Entre os tipos de perdas mais recorrentes estão a 
fonte de sustento, itens do lar, a própria casa e o automóvel.

Na pesquisa, ao serem questionados sobre ter que sair de casa, a 
população preta mais uma vez se destaca, foram 24% da população, que 
deixaram suas casas, uma proporção de um em cada quatro; população 
parda 13% deixaram suas casas, enquanto 12% da população branca, tive-
ram que sair. 

Dos respondentes por escolaridade, com Ensino Fundamental, 46% 
responderam que perderam algo, seguido de 29% da população com Ensi-
no Médio e 26% da população com Ensino Superior.

Por último, no conjunto, olhando para a população geral dos muni-
cípios atingidos, 33% perderam algo. 

O que estamos assistindo no Rio Grande do Sul é apenas o começo de 
um processo que, mantido o tipo atual de civilização dilapidadora da 
natureza, tende a piorar. Os próprios climatólogos alertam: a ciência e a 
técnica despertaram tarde demais para essa mudança climática. Agora 
não poderão evitá-la, apenas advertir da chegada de eventos extremos e 
de mitigar seus efeitos danosos (Boff, 2024).

O relatório da visita de trabalho da REDESCA ao Brasil (CIDH, 2025) 
reforça os impactos diferenciados em grupos em situação de vulnerabili-
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dade, com destaque para o fato de que das comunidades quilombolas do 
Rio Grande do Sul, 88% foram afetadas diretamente pelo evento climático. 
Além dos impactos diferenciados identificados com meninas e mulheres, 
crianças e adolescentes, idosos e pessoas com deficiência e de novas formas 
de vulnerabilidade social e climática.

Cabe ainda frisar, que o processo de urbanização no Rio Grande 
do Sul e notadamente na Região Metropolitana de Porto Alegre já apre-
senta diversos aspectos de segregação socioespacial, podendo ser destaca-
do o processo em que a população de menor faixa de renda estava sendo 
“expulsa” para áreas de risco, mais distantes e mais precárias em processo 
que visava a valorização de áreas centrais da cidade, como é explicado por 
Lampis e Marchezini (2024). A tragédia de 2024 mostra que, mesmo com 
uma parcela maior da população atingida, a população de menor faixa de 
renda, preta, parda e de menor escolarização continua a ser a mais afetada. 

Finalmente, como conclusão, ao avaliarmos os casos apresentados, 
sempre ou quase sempre é possível constatar que existem pontos conver-
gentes quando se aborda o racismo ambiental, são eles: as populações afeta-
das são pobres, com baixa escolaridade e socialmente marginalizadas. Por 
isso, seus direitos são sistematicamente negados e essas pessoas são sub-
jugadas a condições degradantes para prover ganhos a atores com maior 
poder de articulação ou reconhecimento, geralmente com anuência do pró-
prio Estado. 

SOLUÇÕES E AÇÕES POTENCIAIS DE ENFRENTAMENTO AO 
RACISMO AMBIENTAL

Como visto anteriormente, o racismo ambiental é decorrente e é 
uma das manifestações do racismo estrutural existente no Brasil, portanto, 
soluções para os casos apresentados dependem também de uma luta ampla 
e estrutural contra o racismo. Neste tópico, serão elencadas, apenas, algu-
mas ações e estratégias específicas e casos em que foram aplicadas 

Estratégias para combater o racismo ambiental

A partir dos estudos de caso analisados é possível a identificação de 
algumas estratégias específicas para enfrentar casos de racismo ambiental 
(Quadro 4.3). 
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Quadro 4.3 – Estratégias de enfrentamento ao racismo ambiental levanta-
das a partir dos casos anteriormente levantados

Estratégias de enfrentamento ao racismo ambiental

Ferramentas de mapeamento colaborativo dos casos de conflitos e injustiças ambientais, 
possibilitando o protagonismo às comunidades afetadas, a publicidade dos conflitos e o 
fortalecimento da luta por soluções e por políticas públicas que transformem a realidade. 
Além de servir como importante ferramenta de educação ambiental e conscientização. O 
Mapa de Conflitos, apresentado anteriormente é um bom exemplo de instrumento que 
possui esta finalidade; 

Fortalecimento da legislação ambiental e sua aplicação - possibilitando a fiscalização e 
soluções efetivas para áreas ambientalmente frágeis com possibilidades de usos compa-
tíveis. Como exemplo desta estratégia é possível citar a demarcação de territórios qui-
lombolas, com a elaboração de TACs – Termos de Ajuste de Conduta, para definir res-
ponsabilidades para a resolução de conflitos e para a garantia de políticas públicas que 
beneficiem estes territórios;

Investimento em infraestrutura e serviços básicos para áreas vulneráveis - através de po-
líticas públicas que atendam estes territórios de maneira participativa;

Projetos que incluam as comunidades afetadas, desde sua elaboração até a execução e 
engajamento nas soluções, para uma efetiva inclusão da população nas decisões sobre 
políticas ambientais e de redução de riscos e sua concretização no território.

Fonte: Elaborado pelos autores.

Exemplos de iniciativas bem-sucedidas que visam reduzir iniquidades

Quilombolas de Marambaia
A Ilha de Marambaia, no município de Mangaratiba, no Rio de Ja-

neiro, é um território que recebia africanos escravizados no século XIX. E 
vivem na Ilha cerca de 400 descendentes de escravizados. Em 1906 a Ilha foi 
adquirida pela União e lá passaram a funcionar alguns projetos, como área 
de treinamento de fuzileiros navais, escola de marinheiros e escola de pesca 
Darcy Vargas. Os conflitos fundiários sobre o território se intensificaram e 
na década de 1990 a união entrou com ações de reintegração de posse que 
acusavam os moradores de invasores do território. 

O processo de resolução passou por uma ação civil pública ingres-
sada pelo Ministério Público Federal em 2002 para garantir o direito das 
famílias. E somente em 2014 a ação ganhou uma resolução com um Termo 
de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado com a Marinha que garantiu 
a certificação do Quilombo pela Fundação Palmares. O TAC estabeleceu 
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normas conjuntas e considerou como pontos fundamentais a titulação da 
comunidade, a preservação do meio ambiente e a defesa nacional. 

Atualmente são cerca de 350 militares que trabalham no local e cerca 
de 400 moradores que mantêm vivas as raízes do povo quilombola. O TAC 
permitiu ainda a reforma e construção de moradias e a regulamentação da 
pesca para os moradores. No entanto, seguem alguns desafios como a efe-
tivação de políticas públicas que atendam as famílias, como mobilidade e 
educação. 

A web-série Quilombolas de Marambaia (Canal MPF, 2023) apre-
senta o processo até o reconhecimento dos direitos da comunidade quilom-
bola (Figura 4.3).

Figura 4.3 – Captura de tela da Série Quilombolas de Marambaia (Youtube)
Fonte: Canal MPF (2023).

Programa Periferia Viva
Outro exemplo é o caso de políticas públicas voltadas para a perife-

ria, que trazem desde a escolha dos territórios até a sua efetivação com o en-
gajamento das comunidades, diferenciais para reduzir essas disparidades. 
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Criado pela Secretaria Nacional de Periferias do Ministério das Ci-
dades, o Programa Periferia Viva pretende melhorar as condições de vida 
nas favelas e periferias urbanas brasileiras articulando políticas públicas 
federais e iniciativas populares em territórios periféricos. O Programa pos-
sui um Plano de Ação que é o instrumento de planejamento participativo 
em que são definidas as ações, intervenções urbanísticas e as políticas ne-
cessárias para o território periférico atendido pelos investimentos públicos 
(Brasil, 2024). 

O programa tem como foco intervenções públicas em territórios pe-
riféricos, com participação comunitária e desenvolvimento urbano integra-
do. Prioriza ainda, para a escolha dos projetos, territórios vulneráveis aos 
impactos das mudanças climáticas. 

O Plano de Ação envolve estrutura que inclui uma “Rede Periferia 
Viva” para trocas de experiência e apoio técnico; Posto Territorial localiza-
do no Território Periférico e trabalho social para o engajamento comunitá-
rio das ações. Na primeira etapa do Programa Periferia Viva – Urbanização 
de Favelas, em maio de 2024, foram selecionados 58 projetos em 48 muni-
cípios.

AbE subiu o Morro: Projeto de Adaptação baseada em Ecossistemas no 
Monte Serrat em Santos, SP

Exemplo concreto de intervenção que contou com engajamento co-
munitário, o projeto AbE subiu o Morro tem como objetivo principal cons-
truir formas de adaptação para enfrentar eventos extremos e o aumento do 
risco climático na Comunidade do Monte Serrat, em Santos, em região que 
apresenta um histórico de deslizamentos e alta vulnerabilidade socioam-
biental (Coffani-Nunes, 2022).

As alternativas de Adaptação baseada em Ecossistemas passam por 
um processo que vai desde a aplicação da lente climática, passando pela 
avaliação de vulnerabilidade, definição e priorização de medidas de adap-
tação, planejamento e execução das medidas até o monitoramento dos re-
sultados.

No Monte Serrat esse processo contou com intenso engajamento co-
munitário em que se previam condições para a participação ampla de todos 
da comunidade e principalmente das mulheres que assumiram um papel 
relevante no processo. O engajamento possibilitou uma maior participa-
ção da comunidade para o planejamento das intervenções que levavam em 
conta a realidade local e o cotidiano dos moradores.
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Entretanto, cabe ressaltar a necessidade de formulação de políticas 
públicas que promovam ações perenes, passíveis de monitoramento e ava-
liação contínuos sob responsabilidade tanto do poder público (federal, es-
tadual e/ou municipal), quanto da sociedade civil (incluindo instituições 
privadas, associações e organizações sociais) e das instituições de ensino, 
garantindo a sustentabilidade dessas iniciativas de justiça ambiental.  

CONCLUSÃO   

Considerando o objetivo do presente estudo, considera-se que este 
foi atingido, de modo que foi oferecida uma visão abrangente sobre o racis-
mo ambiental, abordando desde a origem do termo, leituras contemporâ-
neas e a proposição de estratégias de combate eficazes.

A análise revelou que o racismo ambiental está intrinsecamente liga-
do à desigualdade histórica sobre populações vulnerabilizadas, às decisões 
políticas e à disputa por espaços privilegiados nos territórios. Identifica-se 
que as populações negras, originárias e de baixa renda são desproporcio-
nalmente afetadas, comumente expostas a áreas de alto risco e com signifi-
cativa degradação ambiental. Isso tem reflexos diretos na saúde, na socie-
dade e no meio ambiente.

Ao examinar casos concretos no Brasil e nos Estados Unidos, ainda 
que haja distinções entre norte e sul global, tais estudos confirmaram o ca-
ráter sistêmico do problema, manifestado nas precariedades dos territórios 
e na resposta desigual do poder público diante dos desastres ambientais 
que atingem esses grupos minorizados.

A partir dos exemplos de enfrentamento ao racismo ambiental, per-
cebe-se que o caminho pela transformação exige a adoção de soluções du-
radouras, que passam pelo fortalecimento da legislação, pela demarcação 
de territórios e por investimentos em infraestrutura nas áreas vulneráveis, 
sendo fundamental a participação ativa das comunidades afetadas nos pro-
cessos decisórios.

Portanto, a superação do racismo ambiental demanda um olhar de-
colonial sobre os territórios e uma governança contínua, sendo essencial 
a articulação entre o Poder Público, a Sociedade Civil e as Instituições de 
Ensino. Dessa forma, será possível projetar um futuro socialmente justo e 
sustentável que assegure o direito a um ambiente saudável para todos. 
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